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PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO  0000521-23.2010.2.00.0000
 

Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

 

Advogado(s): PB007397 - Izael Nóbrega da Cunha (REQUERENTE)

 

 

DESPACHO/OFÍCIO Nº__________ /2010
 

Determino a suspensão do presente procedimento até que se proceda à
revisão  da Resolução  nº  13 desse Conselho,  conforme sugerido  pelo  Presidente
Ministro Cezar Peluso e acatado por unanimidade na 104ª Sessão Plenária, realizada
no dia 04/05/2010.

Após  a  revisão  da  Resolução  mencionada,  voltem-me  os  autos
conclusos.

 
Cópia do presente servirá como ofício.

 

 

Brasília, 05 de maio de 2010.
 
 
 
 

Conselheiro JEFFERSON KRAVCHYCHYN
Relator
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JEFFERSON LUÍS KRAVCHYCHYN
Conselheiro

Esse Documento foi Assinado Eletronicamente em 05 de Maio de 2010 às 12:11:13

O Original deste Documento pode ser Acessado em: https://www.cnj.jus.br/ecnj

2 de 2


